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PROCESSO SELETIVO PARA O CURSO DE MESTRADO EM ENSINO E 

FORMAÇÃO DOCENTE (PPGEF UNILAB-IFCE) 

 

A Comissão de Seleção do PPGEF UNILAB-IFCE, no uso de suas atribuições legais, 

comunica a alteração do edital em referência aos seguintes itens: 

 

ONDE SE LÊ: 

 

2.1 O processo seletivo do PPGEF UNILAB-IFCE estará aberto a portadores(as) de títulos 

de graduação em qualquer área do conhecimento, desde que comprovado o vínculo 

empregatício ou estatutário (no âmbito da iniciativa privada e/ou da Administração Pública 

direta, autárquica ou fundacional, da União, Estados, Distrito Federal ou Municípios) com a 

Educação Básica (candidatos(as) de Ampla Concorrência e Política de Ações Afirmativas) 

ou Educação Superior (candidatos(as) que sejam servidores(as) da UNILAB) ou da 

Educação Básica, Técnica e Tecnológica (candidatos(as) que sejam servidores(as) do IFCE), 

nos últimos três anos, ou seja, a partir de setembro de 2020.  

 

2.1.4.1 São considerados comprovantes de vínculo profissional: contracheque, carteira 

profissional (páginas de identificação e do contrato de trabalho), certidão ou declaração;  

 

2.4 O número total de vagas ofertadas será de 20 vagas distribuídas entre as duas linhas 

de pesquisa e em consonância com os eixos de pesquisas e interesses de investigação 

dos(as) docentes do programa, descritos no Anexo II (...). 

 

3.1. (...) Assim, o envio eletrônico deve ser dos documentos originais, ao invés de suas 

cópias, (...). 

 

3.3 Somente os(as) candidatos(as) aprovados(as) na primeira etapa (avaliação do projeto 

de pesquisa) devem enviar: i) Quadro presente no Anexo 6 preenchido e assinado e com 

a devida comprovação dos Títulos para o e-mail selecao.ppgef@unilab.edu.br no período 

especificado no cronograma, para participar da terceira etapa do processo seletivo nos 

termos do item 5.7. 

 

3.6 (...) 

c) Cópia do Diploma de curso de graduação, reconhecido pelo MEC, emitido pela 

Instituição na qual o título foi obtido ou comprovante que o substitua, nos termos 

referidos no item 4.1.3.  

d) Cópia legível e sem rasuras de documentos que atestem o vínculo laboral, nos termos 

preceituados no item 3.1.2. 

 

4.4 (...) 

b) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório. Verificar Subsídios 

Bibliográficos no Anexo II; 

 

4.6.3 A Prova Escrita constará de questões formuladas em consonância com os Subsídios 
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Bibliográficos indicados no Anexo II deste Edital. 

 

4.8.2 A documentação comprobatória dos títulos deve ser organizada na ordem do quadro 

de pontuação – análise de títulos (Anexo VI), em um único documento/arquivo em 

formato PDF, sendo este arquivo o único objeto de avaliação da prova de Títulos; 
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CAMARGO, Luís (1995). Ilustração do livro infantil. Belo Horizonte: Lê. DOLZ, 

Joaquim; NOVERRAZ, Michèlle; SCHNEUWLY, Bernard (2004). Sequências didáticas 

para o oral e para o escrito: apresentação de um procedimento. In.: SCHNEUWLY, B.; 
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LEIA-SE: 

 

2.1 O processo seletivo do PPGEF UNILAB-IFCE estará aberto a portadores(as) de 

títulos de graduação em qualquer área do conhecimento, desde que comprovada 

experiência profissional com a educação, nos últimos três anos, ou seja, a partir de 

setembro de 2020, em: 

a) Educação Básica (candidatos(as) de Ampla Concorrência e Política de Ações 

Afirmativas), por meio de vínculo empregatício (nos termos previstos na Consolidação 

das Leis Trabalhistas – CLT), contratação por tempo determinado para atender a 

necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do inciso IX do art. 

37 da Constituição Federal ou estatutário, no âmbito da iniciativa privada e/ou da 

Administração Pública direta, autárquica ou fundacional, da União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios;   

b) Educação Superior, desde que sejam servidores(as) públicos da UNILAB ou do IFCE. 

 

2.1.4.1 São considerados comprovantes de vínculo profissional: contracheque, carteira 

profissional (páginas de identificação e do contrato de trabalho), certidão ou declaração 

e contratos de prestação de serviços temporários; 

 

2.4 O número total de vagas ofertadas será de 20 vagas distribuídas entre as duas linhas 

de pesquisa e em consonância com os eixos de pesquisas e interesses de investigação 

dos(as) docentes do programa, descritos no Anexo 2 (...). 

 

3.1. (...) Assim, o envio eletrônico deve ser dos documentos originais, em vez de suas 

cópias, (...). 

 

3.3 Somente os(as) candidatos(as) aprovados(as) na primeira etapa (avaliação do projeto 

de pesquisa) devem enviar: i) Quadro presente no Anexo 6 preenchido e assinado e com 

a devida comprovação dos Títulos para o e-mail selecao.ppgef@unilab.edu.br no período 

especificado no cronograma, para participar da terceira etapa do processo seletivo nos 

termos do item 4.8. 

 

3.6 (...) 
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c) Cópia do Diploma de curso de graduação, reconhecido pelo MEC, emitido pela 

Instituição na qual o título foi obtido ou comprovante que o substitua, nos termos 

referidos no item 2.1.3. 

d) Cópia legível e sem rasuras de documentos que atestem o vínculo laboral, nos termos 

preceituados no item 2.1.4.1. 

 

4.4 (...) 

b) Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório. Verificar Subsídios 

Bibliográficos no Anexo 3; 

 

4.6.3 A Prova Escrita constará de questões formuladas em consonância com os Subsídios 

Bibliográficos indicados no Anexo 3 deste Edital. 

 

4.8.2 A documentação comprobatória dos títulos deve ser organizada na ordem do quadro 

de pontuação – análise de títulos (Anexo 6), em um único documento/arquivo em formato 

PDF, sendo este arquivo o único objeto de avaliação da prova de Títulos; 
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SCHNEUWLY, B.; DOLZ, J. Gêneros orais e escritos na escola. [Tradução e 
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Os demais itens do Edital permanecem sem alterações.  

 

 

 

Redenção-CE, 11 de outubro de 2023. 

 

 

Comissão de Seleção do PPGEF UNILAB-IFCE 

 


